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LEt MUNtctPAL N." 427f2015.

SÚfUUUg: Autoriza o Executivo Municipal a alterar

vlgência de Permissão de Uso constante na Lei

Municipal n.c 323/2011, e dá outras providênoas.

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

Estado de Paraná, APROVOU e eu PREFEITO MUNICIPAL sanciono a seguinte:

LEI

Art. l.e: Fica autoriza o Executivo Municipal à aditivar o prazo de vigência da Permissão de

Uso constante na Lei Municipal n.e 3231201t, para o prazo de mais 2O(vinte) anos,

podendo ser prorrogado ou rescindido a ritério do Poder Público Munrcipal, a clualquer

tempo, desde que presente os requisitos legais.

Art. 2.e: Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Lei Municipal n,e

323120t1.

Art. 3.e: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal dq'§anta Maria do Oeste - Pr, 1.8 de Agosto

de 2015.
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SUMUTÂ: "Autoriza o Executivo Municipal a alterar vigência de permissão de uso

constante na Lei Municipal no 32312011, e dá outras providências."
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Oficio n.g 076/2015 GAB

Senhor presidente;

Santa Maria do Oeste, 17 de Agosto de 2015.

Através do presente estamos encaminhando para apreciação desta casa deLeis os Proietos de Lei abalxo relacionados, os quais soricitamos a tramitação ern .,regir,e 
deurgêncla"' conforme justificativa constante na meÍsagemdê encaminhamento 

:

' PR.JET' DE [El N'e 08/2015 ' súruuu: Autoriza o Executivo Munícipar a arterar vigência de
Permissão de uso constante na Lei Municrpar n,e zgo/zoro,e dá outras providências.
'PR.JET. DE LEI N'g 09/2015'súwtu'R: Autoriza o Executivo Muricipar a arterar vrgência .te
Permissão de uso constaÍrte na Lei Municiparn.e 3n/20!1, e cJiri outras Í:rovicrê..as.
'PR.JET. DE tEl N'g 10/2015'súnnutR: Autoriza o Executivo Municipar a arrerar vigência cje
Permissão de Uso constante na Lei Municipal n.e 352/20t3,. O, or,r., providências.
' PR'JET. DE LEI N'g 11/2015 ' súruuu: Autoriza o Executrvo Municipar a arterar vigência cre
Permlssão de Uso constante na Lei Municipal n,o 3gS/20L3,. Oi ou,r., proviciências.

sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de erevada estinra enos colocamos a drsposição para maiores escrarecímentos que se fizerem

Atencigsarnente

v'
. q.,"-

CtáudÉ [eal
preÍetto Muôiclpal

Exmo Sr.e:

EUO Dl0tMo

M.D. presldente 
da Câmara Municlpat

Santa Marla do Oeste-pr

conslderação e

necessários.
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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO DE PROJETO DE LEh

Senhor Presldente

Senhores Vereadores e Vereadoras:

' .:-.^

Ora encamlnhamos para apreclação de Vossa Excelêncla e a seus

dlgnos Pares os ProJetos de Lel de n.ss 008/2015,009/2015,010/2015 e 01x/2015.

Conforme se observa tratam-se de lels munlclpals as quais autorizam

a cessão ou permlssão de uso de bens públlcos a COORLAF - COOPERATIVA DE LETTE DA

AGRICULTURA FAMILIAR CoM INTERAçÃo SoLTDARTA DE SANTA MARTA Do oEsTE.

A referlda alteração se faz necessárla devldo a posslbllldade de

obtenção de recursos para a referida Cooperativa, que atende aos pequenos agrlcultores

de nosso Munlcípio.

Desta forma, ora encamlnhamos o presente proJeto para apreciação

desta casa, o qual requeremos a tramltação em ,rregtme de urg0ncla,,.

Atenclosamente
t -\

\(-.\
À.)y'r\! .-*--....-.-.-

CláudhLeal
\

PreÍg-ltg illunlclpal

Noa.a tÍra, norao maioí orgulhol
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PROJETO DE LEI N.9 O9l2015

SÚfUUU: Autoriza o Executivo Municipal a alterar
vigência de Permissão de Uso constante na Lei

Municipal n.s 32312011, e dá outras providências.

CLAUDIO LEAL, Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, no uso das
atribuições que lhe conferem o Artigo 35, da Lei Orgânica do Município e alterações,
remete à apreciação desta Augusta Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1.e: Fica autoriza o Executivo Municipal à aditivar o prazo de vigência da permissão de
Uso constante na Lei Municipal n.e 323|2OLL, para o prazo de mais 2O(vinte) anos,
podendo ser prorrogado ou rescindido a critério do Poder Público Municipal, a qualquer
tempo, desde que presente os requisitos legais.

Art.2.e: Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Lei Municipal n.e

323120LL.

Art. 3.e: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

Oeste -Pr, L7 de Agosto

de 2015.
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Nossa terra, nosso maior orgulho!

Gabinete do Prefeito Munici nta Maria do
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coMrssÃo DE JUST!çA E REDAçÃO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEI N'OO9/2015 DE AUTORIA DO PODER

ExEcurlvo MUNIcIPAL. SUMULA: AUTORIZA o ExEcuilvo MUNtctpAL A

ALTERAR A VIGÊNCIA DE PERMISSÃO DE USO CONSTANTE NA LEI

MUNICIPAL N.9 3231201,1,, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Após analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n.

009/2015, sob o ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade,
não encontramos nada que pudesse contrariar as normas legais, e por
isso, recomendamos sua livre tramitação por esta Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Justiça e

Redação.

Sala das Comissões, 17 de agosto de 2015.

.' -'/ -( -, .( --.-1 . Ltt\-,
Vanildo Carlos Krensiglova

Presidente

)/
./ //.;tt-

__.?('f. 1./ru[\
Euleri José Leàl

Secretário

,/f,Yr-.'.', rgçs
ião Adir Damião
Membro



Crun*.R* nfUNlÇ[p*U UU SRnUr* U*Rt*. pO OUS. U. p-R

ÇN PJ : 95,684,585/0001 -1 2
Rua: Alexandre Kordiak, 87 - centro - Santa Maria do Oeste - Pr, CEP: 85230-000

§S c reta ri a.@ ca m a ra s a n ta m a ri ? d ooeste. p r. g ov. h r

coMrssÃo DE FrNANçAS E ORçAMENTO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEI N'009/2015 DE AUTORTA DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL. SUMUIÁ: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A

ALTERAR A VIGÊNCIA DE PERMISSÃO DE USO CONSTANTE NA LEI

MUNICTPAL N.9 323I2OLT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Após analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n.

009/2015, onde já teve a atenção dos responsáveis técnicos desse Poder

Legislativo Municipal, não encontramos nada que pudesse contrariar as

normas legais, e por isso, recomendamos sua livre tramitação por esta

Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Finanças e

Orçamento.

Sala das Comissões, L7 de agosto de 2015.
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Vanildo Carlos Krensiglova
Presidente

)o,*-i,rõ
ítião Adir Damião

Membro


